
Terça-feira, 23 de abril de 1946 

• § 2.o — Ê considerado de relevância o serviço pres
tado pelos membros da Comissão E spec i a l . 

§ 3 .0 — P a r a os serviços de secretar ia d a C o m i s 
são Espec ia l poderúb ser designados até dois func ioná 
r ios requisitados d a Secreta r ia d a Educação e Saúde P ú 
b l ica ou de repartições a e la subordinadas , inc lus ive do 
ensmç públ ico. 

A r t i go 5.o — Este decreto entrará e m vigor n a data 
d e sua publicação, revogadas as disposições em contrá 
r io . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de São Paulo, aos 19 
de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plinift C a i a d o de Cas t ro 

Fub l i c ado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia d o G o 
verno, e m 19 de ab r i l de 1946. 

Cass iano R i c a r d o — Di re tor Ge r a l . 

D E C R E T O N . 15,770, D E 19 D E A B R I L D E 1946 

— Dispõe sobre a lotação de cargos no G i 
násio E s t a d u a l de Do i s Córregos. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são c o n 
feridas por le i e nos termos do art igo 5.o do dec re to -
lei n . 15.235, de 28 de novembro de 1945, 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a m lotados no Ginás io E s t a d u a l de 

Dois Córregos, subord inado ao Depa r t amento de 
Educação da Secretar ia da Educação e Saúde 
Públ ica, os cargos abaixo especificados, i n t e 
grantes do Q u a d r o do Ens i no , a que se refere o d e 
creto - l e i n . 15.236, de 28 de novembro de 1945 

Q E — P P — I — 1 (um) de D i r e to r — pad rão " L " 
Q E — P P — I I I — - (um) de técnico do E n s i n e S e 
cundário ^ . , * 

14 (quatorze) de""Professor Secundário, sendo: 
1 (um) de Português 
1 (um) de L a t i m 
1 (um) de Francês 
1 (umt de Inglês 
1 (um) de Geog ra f i a G e r a l e Geogra f i a do 
B r a s i l 
1 (um) de História G e r a i e História do B r a s i l 
1 (um) de Matemát i ca 
1 (um) de Ciências Na tu ra i s 
1 (um) de Desenho 
l (um) de C a n t o Orfeônico 
1 (um) de Educação Física ' (Secção mascu l ina ) 
1 (um) de Educação Física (Secção f emin ina ) 
1 (um) de T r a b a l h o s M a n u a i s (Secção m a s 
cu l ina ) 
1 (um) de T r a b a l h o s M a n u a i s (Secção f e m i 
n i n a ) e de E c o n o m i a Doméstica (Secção f e m i 
n ina ) 

Q E — P P — I I — 1 (um) de Preparador (Ciências N a 
turais ) 

Q E — 1 (um) de Secretário 
Q E — P P — I I I —- 2 (dois) de Inspetor de A lunos 
Art igo 2 .o — Es te decreto entrará e m vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e m 
contrário. 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de São Paulo , aos 
19 de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S * 

Pl ínio C a i a d o de Cas t ro 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, e m 19 de ab r i l de 1946-

Cassíano R i c a r d o 
D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N » 15.771, D E 19 D E A B R I L D E 1946 

— D á a denominação de " D r . F r a n c i s c o 
f o zz i , ao G r u p o Esco la r de T e r m a s de Lindóia, 
e m L indóia . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que a le i lhe c o n 
fere. 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — O G r u p o Esco l a r de T e r m a s de L i n 

dóia, e m Lindóia , passa a denomina r - s e — G r u p o E s 
colar " D r . F r anc i s co T o z z i " . 

A r t i g o 2.o, — Es te decreto entrará em vigor na 
da ta de sua pufcfccação. 

Pa lác io do G o v e r n o do Estado de São Paulo , em , 
19 de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
P l ín io C a i a d o de Ca s t r o 

Pub l icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, e m 19 de ab r i l de 1946. 

Cass i ano R i c a r d o v 
D i r e to r G e r a l 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições de con fo rmidade c o m 
0 disposto n o art igo 41 do decreto - le i 12.273, de 28 de 
outubro de 1941, 

Rersolve autor izar o a fastamento por 1 (um) ano, 
a contar de 23 do corrente, d a s r a . Isa V i l e l a de O l i 
veira, aux i l i a r de escritório, do ext into Dep a r t amento E s 
tadua l do T r a b a l h o , pad rão 10, do Q P creado pelo d e 
cre to - l e i n . 15.297, de 12 de dezembro de 1945, l o tada 
no Serviço Médico do D e p a r t a m e n t o do Serviço Públ ico, 
a f i m de prestar serviços junto à Interventor ia Fede ra i , 
s e m prejuízo de venc imento e demais vantagens de seu 
cargo . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de São Paulo , aos 13 
de abr i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
1 E d g a r d Bapt i s t a Pe re i ra 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , e m exercício, usando das atribuições que ih.? 
são confer idas , e de acordo c o m o decreto- le i federa l n . 
8.355, de 12 de dezembro de 1945, e A t o do Che fe do 
Execu t i vo E s t a d u a l , de 28 de fevereiro de 1946, 

Reso lve autor i za r o a fastamento do engenheiro F r a n 
cisco Gayo t t o , D i r e to r G e r a l d a Secretar ia d a Viação e 
O b r a s Públ icas, a f i m de, pelo prazo de 3 (três ) anos e 
a conta r de 24 d o corrente, sem prejuízo de v e n c i m e n 
tos e demais vantagens de seu cargo efetivo, prestar ser 
viços junto à Interventor ia Fede ra l , nos termos do ar t . 
41, do decreto - le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de São Paulo , aos 22 
de abr i l de 1946. 

E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r * 
Interventor , subst i tuto . 

_ H A m ® O F I C I A L _ 
do Estado de São Paulo [E. V. do Brasil) 

SECRETARIA DO GOVERNO 
A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

A P O S T I L A 

(x) N o título que autor izou o a fastamento de F e r 
nando M e l l o Bueno , funcionário d a P rocu rado r i a do P a 
trimônio Imobi l iár io e Cada s t r o do Es tado , d a S e c r e t a 
r i a d a Justiça, pa ra , pe lo p razo de u m ano prestar se r 
viços j un to ao G a b i n e t e do S e n h o r Pre fe i to M u n i c i p a l 
d a C a p i t a l , f o i ass inada pelo Interventor Fede r a l , e m 
17 do corrente, a seguinte apos t i l a : " F i c a o presente 
título aposti lado, p a r a o f i m especial de dec la rar que o 
a fas tamento dc interessado se regu la pelo a r t . 213, § 2.o, 
do Decreto-le? n . 12.273, de 28|10|1941, e não como consta 
n o a t o " . 

(x) Pub l i cado novamente por ter saído c o m i n c o r 
reções. 

Processo despachado pelo Interventor Fede ra l , e m 
17 do cor rente : 

do Depa r t amento do Serviço Públ ico . Sobre apos 
t i l a no decreto de aposentador ia de Oswa ldo Pa schoa l , 
fotógrafo do Serviço S o c i a l de Meno re s . ( S G . 1.260|46): 
" A p r o v o " (o parecer do D . S . P . , suger indo med ida s ) . 

D E C R E T O S D E 16 D E A B R I L D E 1946, L A V R A D O S N O 
D E P A R T A M E N T O D O S E R V I Ç O P U B L I C O 

S E C R E T A R I A D O G O V E R N O 
Exone rando a ped ido : 

— de acordo c o m o art igo 93, § l .o , a l ínea a, do 
d e c r e t o - l e i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, 

T a c i a n a de T o l e d o do cargo de Assistente, pad rão I» 
da T a b e l a I d a P a r t e p e r m a n e n t e do Q u a d r o G e r a l , l o 
tada n o Depa r t amento do Serviço Públ ico . , 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S N E G Ó C I O S D A V I A 
Ç Ã O E O B R A S P Ú B L I C A S j 

Exone rando a ped ido : 
— de acordo c o m o art igo 93, § l . o , a l ínea a, do 
Dec re to - l e i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, 

Ode te P o m p e i a de M o r a i s de cargo d a classe G d a 
ca r re i r a d e Escriturário d a P . P . I l l do Q . G . , l o tada n o 
D e o a r t a m e n t o de E s t r a d a s d e R o d a g e m ; 

' J « s u i n a Pen teado Pedroso d e cargo d a classe F d a 
ca r re i r a de Escriturár io d a P . P . I I I d o Q . G . , l o t a d a n o 
D e p a r t a m e n t o de Es t r adas de R o d a g e m . 

D E P A R T A M E N T O DO S K R V I Ç O P U B L I C O 

D E C R E T O S D E 22 D E A B R I L D E 1946 
Dec l a r ando que, nos te rmos d o art igo 10 do D e c r e -

t c - l e i 12.521, de 23-1-42, mod i f i cado pelo art igo 2 .0 do 
Dec re to - l e i 13.108, de 7-12-42, c o n t i n u a m , p rov i so r i a 
mente , à disposição do D . S . P . , a p a r t i r d a d a t a do exer 
cício n o respectivo cargo de técnico de administração, o 
Professor R a u l de Moraes , técnico de administração, p a 
d r ão N , e a Pro fessora Eugên ia de Morae s A n d r a d e , téc 
n ico de administração, pad rão L , todos lotados no Ins 
t i tuto de Administração, anexo à c ade i r a de Ciência d a 
Administração, d a F a c u l d a d e * de Ciências Econômicas e 
A d m i n i s t r a t i v a s d a Un ive r s idade de S ã o P a u l o ; 

Concedendo ao s r . José de P a i v a Azevedo, e sc r i tu 
rário, classe H , d a P P . I l l , do Q G : , do ext into D . E . T . 
lo tado n o D e p a r t a m e n t o do Serviço Públ ico, 60 (sessen
ta) d ias de licença, nos te rmos do art igo 144, inciso III, . 
comb inado c o m o art igo 165 do Dec re to - l e i 12.273, de j 
28-10-41. I 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O ÜZ 
S A O P A U L O usando de suas atribuições, 

N O M E í A o s r . V I R G I L I O F E R R E I R A J O R G E p a r a , 
in te r inamente , exercer o cargo de Pre fe i to M u n i c i p a l de 
O R L A N D I A. du ran te o imped imento do t i tu lar , p o r l i 
cença. 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de São Paulo , aos 17 
de abr i l de 1946. 

J O S E J C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira, 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são con fe 
r idas por l e i 

C O N C ü D E ao S e n h o r C o r o n e l João do V a l , a tua l 
Prefe ito M u n i c i p a l de Herculândia , 6 (seis) meses de l i 
cença, a pa r t i r desta d a t a . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de S ã o Pau lo , aos 17 
de ab r i l d s 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

y (•) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
] S Ä O P A U L O usando das atribuições que lhe são con fe -
!r idas p o r lei , 
i N C M B t A o S e n h o r R e v . João A fonso de M o r a i s 
pa ra , i n te r inamente , exercer o cargo de Pre fe i to M u n i c i 
pa l de Hercu lând ia , du ran te o imped imen to do t i tu l a r por 
licença. 

Pa lác io do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Pau lo , aos 17 
de ab r i l d « 1946*. 

J O S E * C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são c o n f e 
r idas por lei , 

E X O N E R A , a ped ido o S e n h o r J o a q u i m M a r t i n s de 
C a r v a l h o do cargo de Pre fe i to M u n i c i p a l de B o r b o r e m a . 

Pa lác io d o G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 17 
de abr i l d e 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

Edgard Baptista Pereira. 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , u sando das atribuições que lhe são con fe 
r idas por Jei 

N O M E I A o S e n h o r M a n o e l S i l v e i r a B u e n o p a r a exer 
cer o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l " de B o r b o r e m a . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de São Pau lo , aos ín 

de abr i l de 1946. 
J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

( : ) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O usando de suas atribuições, 

E X Q N F R A . a pedido, o Senho r J o a q u i m I r ineu d e 
A n d r a d e - d o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de A r e i a s . 

Pa lác i> do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Pau lo , aos 17 
d e abr i l de 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

ríúm. 88 — Ano 56.o 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D H 
S A O P A U L O usando de suas atribuições, 

N O M E I A o Senho r P a u l o d a Cos t a Sampa io , pa ra 
exercer o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de A r e i a s . 

Pa lácio do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos IV 
de ab r i l de 1946. 

J C S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U f J O , usando das atribuições que lhe são con fe 
r idas por le i 

N O M E I A o sr . I t y s -F ide s B u e n o de To ledo , para 
exercer o cargo de Prefeito M u n i c i p a l de S A L E S Ó P O 
L I S . 

Palácio do G o v e r n o do Es tado de São Paulo , aos 17 
d? abr i l de 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Ã O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Nomeia o s r . A n t e n o r de C a r v a l h o Paes, p a r a exer 
cer o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de São Pedro do 
T u r v o ; 9 -

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 17 
de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso das atribuições que lhe são confer idas 
po r le i , 

E x o n e r a o d r . Leon idas C a m a r i n h a , do cargo de 
Prefeito do Munic íp io de S a n t a C r u z do R i o P a r d o . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de São Paulo , aos 17 
de abr i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(*) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÂO 
P A U L O , n o uso daa atribuições que l he são conferida» 
por le i , 

Nomeia o d r . Cesa r Sampa io , p a r a exercer o cargo 
de Pre fe i to M u n i c i p a l de S a n t a C r u z do R i o P a r d o . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es t ado de S ã o Pau lo , aos lt 
de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(•) O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso das atribuições que lhe são confer idas 
po r lei , 

Exone r a , a pedido, o s r . A n t o n i o C a m a r g o P r i m o , 
\lo cargo de Pre fe i to do Munic íp io de Salesópolis. 

Pa lác io do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 17 
de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

(*) Pub l icados novamente por terem saido c o m i n 
correções. 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Exone ra , a pedido, o s r . B ráu l io Z a n o n do cargo de 
Prefeito M u n i c i p a l de J a c u p i r a n g a . 

Palácio do G o v e r n o do Es t ado de São Pau lo , aos 19 
de abr i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d Baptista Pereira. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, * 

Nomeia o sr. Áu r eo José de l i m a , p a r a exercer o 
cargo de Pre fe i to M u n i c i p a l de J a c u p i r a n g a . 

Pa lác io do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos IS 
de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S. 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer ida» 
p o r le i , 

E x o n e r a o senhor Bened i to C h i a r a d i a do cargo de 
Prefe i to M u n i c i p a l de S ã o B e n t o do S t p u c a í . 

Pa lac io do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos 18 
de a b r i l de 1946. t 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S. 
P A U L O , usando das atribuições que l he são confer idas 
p o r l e i , 

N o m e i a o s enhor José de Me l l o Mendes p a r a exercer 
o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de S ã o B e n t o do S a p u c a l 

Pa l ac i o do G o v e r n o do Es t ado de São Pau lo , aos 18 
de ab r i l de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d B a p t i s t a Pereira. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O D E 22 DO C O R R E N T E 

O Jn te rven to r F e d e r a l n o Es tado de S ã o Pau lo , em 
exercício, u sando das atribuições que l h e são confer idas, 
e n a con formidade do Dec re to - l e i federa l n . 8.355, de 12 
de dezembro de 1945 e A t o do Che fe do Execut ivo E s t a 
dua l , de 21 de fevereiro dc 1946, 

Resolve nomear , de acordo c o m o art igo 16, i t e m I, do 
Decre to - l e i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941, o d r . José 
Cássio de M a c e d o Soares p a r a exercer, e m comissão, o 
Cargo de D i r e to r G e r a l do D e p a r t a m e n t o de Serviço S o 
cia l , d a T a b e l a I. d a P a r t e P e r m a n e n t e do Q u a d r o G e r a l , 
percebendo o interessado, a pedido, do venc imento a que 
t e m direito, apenas a importância de C r $ 1,00 ( u m c r u 
zeiro) por mês. 

S E G U R A N Ç A PÚBLICA 
D E C R E T O S D E 22 D O C O R R E N T E 

Au to r i z ando : 
nos termos do art . 41, § único, do Decre to - l e i n . 

12.273, de 28-10-41, o s r . Car los Camargo , Escrivão de 
Polícia — classe " G " , do Q G . P P . I I I — lotado n o D e 
pa r t amento de O r d e m Política e Soc ia l , a ter exercício 
pelo prazo de u m ano, n a De legac ia de Pol ícia de Jacareí 
— 3 . a classe, a f i m de a l prestar serviços at inentes ao seu 
cargo ; 
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